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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ......./2018
DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE ASSISTENTE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE ANCHIETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina;
FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Fica reduzida a carga horária do cargo de provimento efetivo de Assistente Social de 40 horas semanais para 30 horas semanais, conforme dispõe a Lei Federal nº 12.317, de 26 de agosto de 2010.

Art. 2º - Aos profissionais com contrato de trabalho em vigor na data de publicação desta Lei é garantida a adequação da jornada de trabalho, vedada a redução do salário.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aprovação desta Lei Complementar, correrão a conta de recursos próprios e consignados no presente Orçamento.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação.

Anchieta – SC, 30 de abril de 2018.
IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Presidente da Câmara de Vereadores,

Ilustríssimos Vereadores, Ilustríssimas Vereadoras,

O presente Projeto de Lei Complementar tem o objetivo de promover a alteração da carga horária do profissional Assistente Social que compõe o quadro de servidores do Município de Anchieta.

A alteração da carga horária vai se dar por meio da redução da jornada semanal de 40 (quarenta) para 30 (trinta) horas semanais, conforme estabelece a Lei Federal nº 12.317/2010.
A redução da jornada e trabalho está estabelecida pela Lei Federal cabe aos Municípios e órgãos públicos que em seu quadro possuem o profissional de Serviço Social promover as adequações em cumprimento ao que estabelece a Lei Federal. 

Outrossim, informamos que a Lei Federal também estabelece que não haverá redução do vencimento dos profissionais com a redução da jornada de trabalho,

Assim, justificamos pelos motivos expostos o Projeto de Lei e solicitamos a apreciação e aprovação da matéria.

Respeitosamente,

Anchieta – SC, 30 de abril de 2018.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal
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